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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI NQ 1510/91 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas prerrogativas constitucionais, faço saber que a CÂMARA MUNI 

CIPAL DA SERRA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - Ficam criados no Quadro de Pessoal da Prefeitura 

cipal da Serra, no Nível L, 02 (dois) cargos de 

Muni 

Eng~ 

bheiro Agrônomo, 01 (um) cargo de Engenheiro Químico, 

01 (um) cargo de Engenheiro Sanitarista, 01 (um) cargo 

a,· r·:ngenheiro Mecânico e 01 (um) cargo de Geógrafo. 

Parágrafo (;1,ico - O ocupante do cargo de Engenheiro Mecânico,cri2; 

do neste artigo, deverá comprovar especialidade em Meio 

Ambiente, 

Art. 22 - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder concurso 

pÚblico, para ingresso nos cargos criados no Artigo 1Q, 

Art. 32 - A despesa decorrente da presente Lei, correrá à conta 

da dotação orçamentária: 1000.1010.03.09.021.2-3.1.1 .1. 

Art. 4g - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as dispsoições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 25 de junho de 1991. 
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Prefeito Municipal 
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